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REGULAMENTO OFICIAL – 1ª CORRIDA ALEPI  
  

  

INFORMAÇÕES GERAIS  
1.1. O evento CORRIDA DA ALEPI será realizado no dia 09 DE NOVEMBRO 

DE 2025, com largada e chegada na AVENIDA MARECHAL CASTELO 

BRANCO, 201, bairro CABRAL, na cidade de Teresina, Estado do Piauí.  

1.2. O horário de largada da Corrida de 5km, Corrida de 10km e da Caminhada 

de 3km será às 06h00min, independente da condição climática.  

1.3. A corrida terá duração de 1h (uma hora) para o Circuito de 5km, 1h30min 

(uma hora e trinta minutos) para o Circuito de 10km e de 01h20min (uma hora e 

vinte minutos) hora para a Caminhada de 3km.  

1.4. O evento tem como objetivo incentivar a prática esportiva, promovendo 

saúde, bem-estar, qualidade de vida e a valorização do centro de Teresina.  

1.5. Poderão participar da corrida apenas atletas com 16 anos ou mais, 

regularmente inscritos, de acordo com a categoria escolhida. A participação de 

menores de 16 anos é expressamente proibida no percurso de 5km e 

Caminhada de 3km.  

  

INSCRIÇÕES  
2.1. Poderá participar da corrida o (a) competidor (a), aqui denominado (a) atleta, 

que se inscrever na corrida, realizar o pagamento do valor correspondente à 

inscrição, no prazo determinado e expressar concordância com as normas deste 

Regulamento.  

2.2. As inscrições poderão ser realizadas exclusivamente pela Internet, no site 

www.piauicrono.com.br e custarão os seguintes valores:  

• PRIMEIRO LOTE: Ate completar 250 incrições: R$ 50,00 (cinquenta reais), 

mais a taxa do site;  

• SEGUNDO LOTE: de 251 a 500 inscrições: R$ 65,00 (sessenta e cinco 

reais), mais a taxa do site; 

http://www.piauicrono.com.br/
http://www.piauicrono.com.br/


 

 

Av.Mal.Castelo Branco, S/N – Cabral – CEP 64.000-810 – Teresina/PI 

Fone: (86) 3133-3380 

• TERCEIRO LOTE: de 501 a 750 inscrições: R$ 75,00 (setenta e cinco 

reais), mais a taxa do site; 

• QUARTO LOTE: de 751 a 1000 inscrições: R$ 90,00 (noventa reais), mais 

a taxa do site.  

2.3. O evento contará com, no máximo, 1100 (hum mil e cem) atletas.  

2.4. Atletas com deficiência terão 50% de desconto no valor da inscrição 

da categoria público geral. Para usufruir do benefício, será 

obrigatória a apresentação de laudo médico, que ateste e caracterize 

a deficiência, no ato da retirada do Kit.  

2.5. Atletas que são servidores da ALEPI, terão 50% de desconto no valor 

da inscrição, devendo apresentar comprovação de vinculo com a 

ALEPI no ato de retirada do Kit. 

2.6. Atletas com 60 anos ou mais terão 50% de desconto no valor da 

inscrição da categoria público geral, conforme previsto no Estatuto 

do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003). Para usufruir do benefício, 

será obrigatória a apresentação de documento oficial com foto que 

comprove a idade no ato da retirada do Kit.  

2.7. Para validar a inscrição, será obrigatório o preenchimento correto do 

formulário online, com todas as informações solicitadas, e o aceite 

do Termo de Responsabilidade constante neste regulamento.  

2.8. As inscrições são pessoais e intransferíveis, não podendo ser 

repassadas a terceiros sob nenhuma hipótese.  

  

REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO - LEI MUNICIPAL Nº 
6.097/2024  

3.1. Todos os atletas deverão cumprir os requisitos de saúde estabelecidos pela 

Lei Municipal nº 6.097/2024 para participação em eventos esportivos no 

município de Teresina-PI, conforme abaixo:  

• Atletas entre 18 e 59 anos: Preencher e assinar o Questionário de 

Prontidão para Atividade Física (PAR-Q) atestando aptidão para a prova.  
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• Atletas com 60 anos ou mais: Preencher e assinar o PAR-Q e apresentar 

obrigatoriamente atestado de saúde assinado por médico.  

IMPORTANTE: O não cumprimento dessas exigências impedirá a 

participação do atleta no evento e a retirada do Kit.  

  

KIT DO ATLETA  
4.1. O Kit será composto por:  

• Camiseta oficial do evento;  

• Número de peito;  

• Chip para cronometragem;  

• Sacochila + Itens/Brindes;  

• Medalha finisher.  

4.2. A retirada do Kit será realizada nos dias 07/11/2025 e 08/11/2025, na Praça 

do Povo, localizada dentro da ALEPI, em horários a serem definidos e 

divulgados nas redes sociais da ALEPI. 

4.3. Para retirada do Kit, será necessário apresentar documento oficial com foto 

e comprovante de inscrição. 

4.4. O tamanho das camisetas está sujeito à disponibilidade no dia da retirada 

do Kit.  

4.5. O Kit poderá ser retirado por terceiros mediante apresentação da 

documentação do inscrito.  

4.6. Não haverá trocas de titularidade na retirada de Kits.  

4.7. Não haverá entrega de kits após o horário estipulado e nem no dia da 

corrida. 

  

CRONOMETRAGEM, CLASSIFICAÇÃO E 
PREMIAÇÃO  

5.1. O tempo será registrado por sistema de chip eletrônico.  

5.2. Haverá premiação em troféus, dinheiro e/ou brindes para os 3 primeiros 

colocados gerais nas categorias masculina e feminina:  
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5.3. Haverá premiação com medalha finisher para todos os 

participantes inscritos no evento, em todas modalidades.   

5.4. Haverá, ainda, premiação com troféus para os 3 primeiros 

colocados (feminino e masculino) em todas as modalidades 

• Categoria: 8 a 17 anos (completos até 31 de Dezembro de 2025);  

• Categoria: 18 a 29 anos (completos até 31 de Dezembro de 2025);  

• Categoria: 30 a 39 anos (completos até 31 de Dezembro de 2025);  

• Categoria: 40 a 49 anos (completos até 31 de Dezembro de 2025);  

• Categoria: 50 a 59 anos (completos até 31 de Dezembro de 2025);  

• Categoria: 60 a 69 anos (completos até 31 de Dezembro de 2025);  

• Categoria: 70 anos + (completos até 31 de Dezembro de 2025); 

• SERVIDOR 

• Categoria PCD: Categorias feminina e masculina.  

IMPORTANTE: Para classificação por faixa etária será considerado o 

tempo líquido.  

PREMIAÇÃO: Serão premiados os 3 primeiros de todas as categorias e os 

3 primeiros GERAIS público geral e SERVIDORES ALEPI; 

  

DIREITO DE IMAGEM E PROTEÇÃO DE DADOS - 
LGPD  

6.1. Ao se inscrever no evento, o atleta autoriza a utilização de sua imagem, voz 

e nome para fins institucionais e promocionais, sem ônus para os organizadores. 

6.2. Os dados pessoais serão tratados conforme a Lei Geral de Proteção de 

Dados - Lei nº 13.709/2018, garantindo a privacidade e segurança das 

informações.  

6.3. O atleta poderá solicitar a exclusão de seus dados a qualquer momento.  
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RESPONSABILIDADE DO PARTICIPANTE  
7.1. O atleta declara estar em boas condições físicas e psicológicas para 

participar, isentando os organizadores de responsabilidade por problemas de 

saúde antes, durante ou após o evento.  

7.2. Assume total responsabilidade pela sua participação, aceitando todas as 

normas deste regulamento.  

7.3. Declara que as informações prestadas no PAR-Q são verdadeiras.  

7.4. O descumprimento das regras implicará em desclassificação sem 

reembolso. Exemplos de infrações:  

• Ceder ou utilizar número/chip de outro atleta;  

• Entrar na largada sem passar pelo controle;  

• Desviar do percurso;  

• Usar veículos ou acessórios não autorizados;  

• Receber ajuda externa não prevista;   

• Atitudes antidesportivas;  

• Desrespeitar equipe ou organização;  

• Poluição ao meio ambiente;  

• Não portar corretamente número/chip; • Não apresentar documentos 

obrigatórios; • Agressões verbais ou físicas.  

  

  

Teresina, PI, 14 de outubro de 2025.  

 


